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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

APROVADO E DISCUSSÁO EM .._I 

Assinatura do rreSiOsisie  111 JETO DE LEI N° 626/94 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
BEM ESTAR-SOCIAL E CRIAÇÃO 
DE FUNDO MUNICIPAL A ELE 
VINCULADO E DÁ OUTRAS PROVI 
DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, 

Faço saber que a Camara de Vereadores decre 
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART.1° - Fica constituldo o Conselho Munici 
pai do Bem-Estar Social, com carater deliberativo e com a 
finalidade de assegurar a participação da comunidade na 
elaboração e implementação de programas da área social tais 
como de habitaçao, de saneamento basico, de promoção humana 
e outros, alem de gerir o Fundo Municipal do Bem-Estar So 
cial, a que se refere o art.22 da presente Lei. 

ART.2° - Fica criado o Fundo Municipal do Bem 
-Estar Social destinado a propiciar apoio e suporte finan 
ceiro à implementação de programas da área social, tais co 
mo de habitação, de saneamento básico e de promoção humanal 
voltadas à população de baixa renda. 

ART.3° - Os recursos do Fundo, em consonância 
com as diretrizes e normas do Conselho Municipal do Bem-
Estar Social, serão aplicados em: 

- construção de moradias; 

- produção de lotes urbanizados; 

- urbanização de favelas; 

- aquisição de material de construção; 

- melhoria de unidades habitacionais; 

- construsão e reforma de equipamentos 
comunitarios e institucionais, vincu 
lados a projetos habitacionais, de 
saneamento basico e de promoçao huma 
na; 

MOD—DIV. 011• 13 00 

Pço JCAQUIM C0RREIA,55 - FONE-RA(3X (073)422-5211 TELEX (072) 2679 PMVC -VITORIA DA CONQUISTA -BA-BRASIL 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

VII - regularização fundiária; 

VIII - produção e aquisição de imáveis ha 

bitacionais para locação social; - 
, 

IX - serviços de assistencia tecnica e 
jurídica para implementação de pro 
gramas habitacionais, de saneamento 
básico e de promoção humana; 

X - servisos de apoio a organização co 
munitaria em programas habitaci.3 
nais, de saneamento básico e de pr-O 
moça° humana; 

XI - complementação de infra- estrutura 
em loteamentos deficientes destes 
serviços com a finalidade de regula 
riza-los; 

XII - revitalização de áreas degradadas 
para uso habitacional; 

XIII - açoes em cortiços e habitaçoes cole 
tivas de aluguel; 

XIV - projetos experimentais de aprimora 
mento de tecnologia na area habita 
cional e de saneamento básico; 

XV - manutenção dos sistemas de drenagem 
e, nos casos em que a comunidade 
opera, nos sistemas de abastecimen 
to de água e esgotamento sanitário 
e 

XVI - quaisquer outras açOes de interesse 
social aprovadas pelo Conselho, vin 
culados aos programas de saneamento, 
habitação e promoção humana. 

ART.42- Constituirão receitas do Fundo: 

- dotaçOes orçamentárias prOprias; 

II - recebimento de prestaçOes decorren 
tes de financiamentos de programas 
habitacionais; 

III - doaçOes, auxílios e contribuiçOes 
de terceiros; 

IV - recursos financeiros oriundos do Go 
verno Federal e de outros Orgãos pu 
blicos recebidos diretamente ou por 
meio de convenios; 

V - recursos financeiros oriundos de 
organismos internacionais de coope 
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ração, recebidos diretamente ou por 

meio de convenios; 

VI - aporte de capital decorrente da 

realização de operaçOes de credito 

em instituiçOes financeiras ofici 

ais, quando previamente autorizada 

em lei específica; 

VII - rendas provenientes da aplicação de 
seus recursos no mercado de capital; 

VIII - produto da arrecadação de taxas e 
de multas ligadas a licenciamento 

de atividades e infraçOes às normas 
urbanísticas em geral, edillcias e 
de posturas e outras açOes tributa 
veis, bem como açOes sujeitas 
penalidades que possam guardar rela 
ção com o desenvolvimento urbanIsti 
co em geral. 

IX - outras receitas provenientes 
fontes aqui nao explicitadas, 
exceçao de impostos. 

de 
a 

Parágrafo Primeiro - As receitas descritas 
neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta 
especial a ser aberta e mantida em agencia de estabeleci 
mento urbano de credito. 

Parágrafo Segundo - Quando não estiverem 
sendo utilizados nas finalidades prOprias, os recursos 
do Fundo poderão ser aplicados no mercado de capital, de 
acordo com a posição das disponibilidades financeiras 
aprovadas pelo Conselho Municipal do Bem-Estar Social, 
objetivando o aumento das receitas do Fundo, cujos resul _ 
tados a ele reverterão. 

Parágrafo Terceiro - Os recursos serão des 
tinados com prioridade a projetos que tenham como prop-E,
nentes organizaçOes comunitárias, associaçOes de morad-o-
res e cooperativas habitacionais cadastradas junto ao 
Conselho Municipal do Bem-Estar Social. 

ART.52 - O Fundo de que trata a 
Lei ficará vinculado diretamente à Secretaria 
de Obras e Urbanismo. 

Parágrafo único - O Orgão ao qual 
culado o Fundo fornecera os recursos humanos e , 
necessarlos a consecuçao dos seus objetivos. 

presente 
Municipal 

está vin 
materiais 

ART.6P - São atribuiçOes da Secretaria M4n.fy 
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cipal de Obras e Urbanismo: 

Social sera 

- administrar o Fundo de que trata a 
presente Lei e propor políticas de 
aplicação dos seus recursos; 

II - submeter ao Conselho Municipal do 
Bem-Estar Social o plano de aplica .. 
çao a cargo do Fundo, em consonãE 
cia com os programas sociais munici 
pais, tais como de habitação, sane-a 
mento básico, promoção humana -e 
outros, bem como a Lei de Diretri _ 
zes Orsamentárias e de acordo com 
as politicas delineadas pelo Gover .._ 
no Federal, no caso de utilizaçao .. 
de recursos do orçamento da Uniao; 

II] - submeter ao Conselho Municipal do 
Bem-Estar Social as demonstraçOes 
mensais de receita e despesa do 
Fundo; 

IV - encaminhar à contabilidade geral do 
Município as demonstraçOes mencio 
nadas no inciso anterior; 

V - ordenar empenho e pagamentos das 
despesas do Fundo, e 

VI - firmap-eonvery-fas-e-Whtratos,--inclu 
sive de em rec-V" " tamente com 
o GoVérrno "o Município, referentes 
a recursos-que serao administrados 
pele Fundo. co( 

„mjcàj\ Lja, 12m.A.:k_n c aB 
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ART.72 O Co selho Municipal do Bem- Estar 
constituído de: 

I - tres representantes indicados pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

),,,, 'lzu.,_Lo.,," is Lu..., 

II -  mesa 
da Camara- Muntcipal; ',-Qj 9- 0-3A- ()-^"4-i ,,c),aõ 

a . ,' - r...,-)À fts1—.., 4,5k, ç.,,, \ 11

III - um representante indicado pela 
FEMAMC - Federação Municipal de 
AssociaçOes de Moradores de Vitoria 
da Conquista; 

IV - um representante de entidades de 
estudos cristãos de fins filantrOpi 
cos; 

dos4ndlc ato d-
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Empregados no Comercio de VitOria 
da Conquista; 

VI - um representante do Sindicato do 
Comercio Varejista e Atacadista de 
Vitoria da Conquista. 

Parágrafo Primeiro - A designação dos membros 

do Conselho será feita por ato do Executivo. 

lho será exercida por representante do Executivo. 
Parágrafo Segundo - A presidencia do Conse 

Parágrafo Terceiro - A indicação dos membros 
do Conselho representantes da comunidade será feita pelas 
organizaçOes ou entidades a que pertencem. 

Parágrafo Quarto - O número de representan 
tes do Poder Público não poderá ser superior a represeri 
tação da comunidade. 

Parágrafo Quinto - O mandato dos membros do 
Conselho será de dois anos, permitida a recondução. 

_Parágrafo Sexto - O mandato dos membros do 
Conselho sera exercido gratuitamente, ficando expressamen 
te vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração 
vantagem ou benefício de natureza pecuniária. 

ART.82 - O Conselho reunir-se-á, ordinaria 
mente, uma vez por mes e, extraordinariamente, na forma 
que dispuser o regimento interno. 

Parágrafo Primeiro- A convocação será feita 
por escrito, com anteçedencia mínima de 08 (oito) dias 
para as sessoes ordinarias, e de 24 (vinte e quatro) ho - _ , 
ras para as sessoes extraordinarias. 

Parágrafo Segundo - As decisOes do Conselho 
serao tomadas com a presença de, maioria absoluta de 
seus membros, tendo o presidente o voto de qualidade. 

Paragrafo Terceiro - O Conselho podera soli 
citar a colaboração de servidores do Poder Executivo par 
assessoramento em suas reuniOes, podendo constituir uma 
Secretaria Executiva. 

Parágrafo Quarto - Para o seu pleno funciona 
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mento, o Conselho fica autorizado a utilizar os servi 
ços infra-estruturais das unidades administrativas do 
Poder Executivo. 

ART.9s1 - Compete ao Conselho Municipal do 
Bem-Estar Social: 

II 

- aprovar as diretrizes e normas pa 
ra a gestão do Fundo Municipal d13 
Bem-Estar Social; 

- aprovar os programas anuais e plu 
rianuais de aplicação dos recursos 
do Fundo nas areas sociais, tais
como de habitação, saneamento bási 
co e promoçao humana; 

III - estabelecer limites máximos de 
financiamento a título oneroso 
bem como a fundo perdido, para as 
modalidades de atendimento previs 
tos no artigo 3° desta Lei; 

IV - definir política de subsídios na 
área de financiamento habitacional; 

V - definir a forma de repasse a ter 
ceiros dos recursos sob a responsa 
bilidade do Fundo; 

VI - definir as condiçOes de retorno dos 
investimentos; 

VII - definir os criterios e as formas 
para transferencia dos imOveis do 
Fundo Municipal do Bem-Estar Soei 
al aos beneficiários dos programas 
habitacionais; 

VIII - definir normas para gestão do pa 
trimonio vinculado ao Fundo; 

IX - acompanhar e fiscalizar a aplica 
çao dos recursos do Fundo, solici 
tando, se necessário, o auxilio 
do Orgão de finanças do Executivo; 

X - acompanhar a execução dos progra 
mas sociais, tais como de habita 
ção, de saneamento básico e de 
promoção humana, cabendo-lhe inclu 
sive suspender o desembolso de 
recursos caso sejam constatadas ir 
regularidades na aplicação; 
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XI - dirimir dúvidas quanto a aplicação 
das normas que regulamentaram o 
Fundo Municipal do Bem-Estar Soei 
ai naquelas materias atinentes ã 
sua competencia; 

XII - propor medidas de aprimoramento do 
desempenho do Fundo, bem como ou _ 
tras formas de atuaçao visando a ... 
consecuçao dos objetivos dos pro 
gramas sociais, e 

XIII - elaborar o seu regimento interno. 

ART.10 - O Fundo de que trata a presente Lei 
tem vigencia ilimitada. 

ART.11 - Para atender ao disposto nesta Lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicio 
nal Especial ate o limite de R$ 3.000.000,00 (tres miiho 
de reais). 

ART.12 - A presente Lei será regulamentada 
por Decreto do Executivo, no prazo de 30 dias, contados 
de sua publicação. 

ART.13 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VitOria da 
Conquista, em 20 de julho de 1994. 

/-

Jose Fern des Pedral Sampaio 
Prefeito 

MOD. () IV. 011. 13 00 

Pca JOAOUlm CORREIA .55 - FONE -PAB X (073)422 -3211 TELEX (072) 2679 PAI VC -VITÓRIA DA CONQUISTA - BA - RPA CIE 


